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""" PREFEinlRA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DECRETO Nº 8.493/2016 

o PREFEITO MUNIOPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas abibuições legais, e co 
nº 4.464 de 28 de dezembro de 2015. 

se no artigo 9º inciso I da Lei 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constante do Anexo I. 

Art. 2° - Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotações orçamentárias, indicada no 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CODIGO 
09.00.00 
09.01.00 
15.452.0110.2.069 

CODIGO 
02.00.00 
02.01.00 
04.122.0540.2.510 

04.122.0540.2.520 

04.122.0540.2.530 

03.00.00 
03.01.00 
04.122.0540.2.510 

04.122.0540.2.520 

04.122.0540.2.530 

04.00.00 
04.01.00 
04.122.0S40.2.510 

04.122.0540.2.530 

05.00.00 
05.01.00 
04.122.0540.2.510 

04.122.0540.2.520 

06.00.00 
06.01.00 
04.122.0540.2.510 

04.122.0540.2.S30 

Palácio Mu icipal, em Serra, aos 19 de Dezembro de 2016. 

AUDIFAX C LES PIMENTEL RCELOS 

f}JJ;refeito Municipal 

PAJfcÍiA~1~ LEMPE PENA 
Secretária de Planejamento Estratégico - Em Exercício 

CREDITO SUPLEMENTAR - ANEXO I - . SUPLEMENTAÇAO 

ESPECIFICA• ·ao NA1VREZA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 
Secretaria de serviços 
Intensificar a Limpeza Pública 3.3.90.39.00 

TOTAL 

CREDITO SUPLEMENTAR - ANEXO II - ANULAÇAO 

ESPECIFICA«•O NA1VREZA 
COORDENADORIA DE GOVERNO 
Coordenadoria de Governo 
Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.39.00 

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.34.00 
3.3.90.92.00 

Manutenção dos Serviços de Transportes 3.3.90.39.00 

PROCURADORIA GERAL 
Procuradoria Geral 
Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 
3.3.90.36.00 
3.3.90.39.00 

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.34.00 
3.3.90.36.00 
3.3.90.39.00 

Manutenção dos Serviços de Transportes 3.3.90.30.00 
3.3.90.39.00 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Controladoria Geral do Município 
Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.39.00 

Manutenção dos Serviços de Transporte::,; 3.3.90.39.00 

SEC. ADM. E RECURSOS HUMANOS 
sec. Adm. e Recursos Humanos 
Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 
3.3.90.39.00 
3.3.90.93.00 

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.39.00 

SEC. DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
Sec. de Planejamento Estratégico 
Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.14.00 

3 .3 .90 .30 .00 

Manutenção dos Serviços de Transportes 3.3.90.39.00 

FR 

1.000.0000 

FR 

1.000.0000 

1.000.0000 
1.000.0000 

1.000.0000 

1.000.0000 
1.000.0000 
1.000.0000 
1.000.0000 

1.000.0000 
1.000.0000 
1.000.0000 

1.000.0000 
1.000.0000 

1.000.0000 

1.000.0000 

1.000.0000 
1.000.0000 
1.000.0000 
1.000.0000 

1.000.0000 

1.000.0000 
1.000.0000 

1.000.0000 

.,e 1~00 
VALOR 

2.000.000 

2.000.000 

R$1.00 
VALOR 

57.500 

28.500 
19.000 

20.000 

10.000 
11.000 
29.500 
11.000 

13.500 
10.000 
11.000 

15.000 
16.500 

15.000 

15.000 

10.000 
11.500 
62.500 
12.000 

11.00Q'. 

10.000 
12.SOO 

34.500 

=; 



07.00.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
07.01.00 Secretaria da Fazenda 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.30.00 1.000.0000 

3.3.90.36.00 1.000.0000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 31.500 
3.3.90.93.00 1.000.0000 

04.122.0540.2.520 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.36.00 1.000.0000 10.500 

04.122.0540.2.530 Manutenção dos Serviços de Transportes 3.3.90.39.00 1.000.0000 14.000 

08.00.00 SECRETARIA DE OBRAS 
08.01.00 Secretaria de Obras 
04.122.0540.2.510 . Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.14.00 1.000.0000 10.000 
04.122.0540.2.520 Manutenção e Conservação de Bens Imôveis 3.3.90.39.00 1.000.0000 14.000 

04.122.0540.2.530 Manutenção dos Serviços de Transportes 3.3.90.39.00 1.000.0000 13.500 

15.451.0100.2.052 Elaboração de Estudos e Projetos 4.4.90.51.00 1.000.0000 17.700 

09.00.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS 
09.01.00 Secretaria de Serviços 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.39.00 1.000.0000 13.000 
04.122.0540.2.520 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.34.00 1.000.0000 17.000 

3.3.90.39.00 1.000.0000 33.000 
10.00.00 SEC. TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
10.01.00 Sec. Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
04.122.0540.2.520 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.34.00 1.000.0000 11.000 

3.3.90.39.00 1.000.0000 16.700 

04.122.0540.2.530 Manutenção dos Serviços de Transportes 3.3.90.39.00 1.000.0000 18.000 

13.391.0130.2.075 Valorizar e Preservar o Patrimônio Imaterial 3.3.90.39.00 1.000.0000 37.500 

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
11.01.00 Secretaria de Educação 
12.361.0150.2.085 Transporte Escolar 3.3.90.39.00 1.101.0000 268.000 

3.3.90.93.00 1.199.0000 66.000 

12.361.0150.2.088 Alimentação Escolar 3.3.90.34.00 1.101.0000 54.000 
12.365.0150.2.083 Ações Pedagógicas e Adm. com Foco na Aprendizagem 3.3.90.39.00 1.101.0000 46.900 

12.365.0150.2.088 Alimentação Escolar 3.3.90.34.00 1.101.0000 65.000 

13.00.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
13.01.00 Secretaria de Assistência Social 
08.122.0540.2.520 Manutenção e Conseivação de Bens Imóveis 3.3.90.34.00 1.000.0000 107.000 

3.3.90.36.00 1.000.0000 22.000 

08.122.0540.2.530 Manutenção dos Seiviços de Transportes 3.3.90.39.00 1.000.0000 13.000 

14.00.00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
14.01.00 Secretaria de Meio Ambiente 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.30.00 1.000.0000 15.500 

4.4.90.52.00 1.000.0000 10.000 
04.122.0540.2.520 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.34.00 1.000.0000 29.500 

3.3.90.36.00 1.000.0000 19.000 

16.00.00 SECRETARIA DE DESENV. URBANO 
16.01.00 Secretaria de Desenv. Urbano 
04.122.0540.2.520 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.36.00 10.000.000 19.000 
15.451.0330.2.191 Desenv. Estudos e Projetos Interv. Viarias e Ciclo 3.3.90.39.00 1.000.0000 81.000 
15.451.0330.2.193 Exp., Mod. Manter Sin.V. Horiz/Vert Pq. Semaforico 4.4.90.51.00 1.000.0000 19.900 
17.00.00 SEC. DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
17.01.00 Sec. de Direitos Humanos e Cidadania 
04.122.0540.2.530 Manutenção dos Serviços de Transportes 3.3.90.39.00 1.000.0000 21.000 
18.00.00 SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
18.01.00 Secretaria de Habitação 
16.482.0380.2.211 Implantar Unidades Habitacionais 3.3.90.39.00 1.000.0000 100.000 
16.482.0390.2.217 Promover a Regularização Fundiária 3.3.90.39.00 1.000.0000 99.000 

1.000.0185 60.000 
19.00.00 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
19.01.00 Secretaria de Defesa Social 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.39.00 1.000.0000 30.500 
04.122.0540.2.530 Manutenção dos Serviços de Transportes 3.3.90.39.00 1.000.0000 20.000 
06.183.0410.2.222 Criação da Guarda Civil Municipal 3.3.90.30.00 1.000.0000 33.000( IJ 06.183.0410.2.226 Ampliar e Manter o Sistema de Vídeo Proteção 3.3.90.39.00 1.000.0000 61.000 
19.02.00 Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
06.182.0420.2.236 Atualizar o Plano Municipal de Redução de Riscos 

'\_ 

20.00.00 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
20.01.00 Secretaria de Comunicação 
04.122.0540.2.530 Manutenção dos Serviços de Transportes 3.3.90.39.00 1.000.0000 18.500 
23.00.00 SEC. TRABALHO, EMPREGO E RENDA 
23.01.00 Sec. Trabalho, Emprego e Renda 
04.122.0540.2.520 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.34.00 1.000.0000 17.300 

TOTAL 2.000.000 



ln 

"" PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ERRATA 
No Decreto n° 8.493/2016 de 19 de dezembro de 2016, publicado no DOM/ES do dia 20 de dezembro de 16, no Crédito Suplementar -
Anexo II - Anulação. 

ONDE SE LÊ: 

CREDITO SUPLEMENTAR - ANEXO II - ANULAÇAO 
R$100 .. 

CODIGO ESPECIFICArLJO NATUREZA FR VALOR 
07.00.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
07.01.00 Secretaria da Fazenda 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.30.00 1.000.0000 

3.3.90.36.00 1.000.0000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 31.500 
3.3.90.93.00 1.000.0000 

CREDITO SUPLEMENTAR - ANEXO II - ANULAÇÂ.O 
R$!00 ... 

CODIGO ESPECIFICArLJO NATUREZA FR VALOR 
19.00.00 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
19.01.00 Secretaria de Defesa Social 
04.122.0540.2.530 Manutenção dos Serviços de Transportes 3.3.90.39.00 1.000.0000 20.000 

LEIA-SE: 

CREDITO SUPLEMENTAR - ANEXO II - ANULAÇAO 
.,,.,.1.00 

CODIGO ESPECIFICA=O NATUREZA FR VALOR 
07.00.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
07.01.00 Secretaria da Fazenda 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.39.00 1.000.0000 31.500 

CREDITO SUPLEMENTAR - ANEXO II - ANULAÇAO 
R$100 ... 

CODIGO ESPECIFICArLJO NATUREZA FR VALOR 
19.00.00 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
19.01.00 Secretaria de Defesa Social 
04.122.0540.2.530 Manutenção dos Serviços de Transportes 3.3.90.30.00 1.000.0000 20.000 


